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1M'" ~2 2 .547 ~L ~l DE 01.'TL'IRO_ /lI: .J!:f~_.-ae e G1:.tIUe • ..:a", de DificlÍ AC'''O •• \&lIU--3 •• ·.sc. ~.
1:•• que ••"ecHiea e dá outr•• providinQ.IH". ' _.

A~tor: !REFEITOMUNICIPAL

A;~ MUNICIPAL D! NOVA IGUACl'. POR SEUS RlPRESENTAlfl'ES
'ttGAÍS'. DECIlETA E EU SANCIONO Á SEGUINTE l.EI: ' " .•.

Art. 19 - Fica eonced1daGretificaçio.
por e~.rcie{o em local de diticil,.ce ••o. no p.reentual
'de 20% (vi~t. por cento) a05 'Prohllor •• lotado. nu le .;
guintel unidade. 'Ieol.re.:. .'
01
02
n~

CORRECÂO

- S.M. ALTP.AIR PÍ:MBM~DE MORAES

- E.M. BAlÃO DE TINCUt
- r \I r.WR lCAZENXALAOUM

AlfIEL lfOGllEIU lWfALHO

Na LEI N9 2.547 DE 14 DE OIlTUBRO [lI: 1993 :>S! BRtGAGAo P'tRR:ELllA
~ )S! DE ~~CHIETA

OND!'S~ l.ê: Are. 39 _ Fi".. conc"Jida f.rAt iHcaç30 no l'cr )S! LUIZ DA SILVA
centu4t de 30i. (nint •.•oor c"oto) ,o1)re o "lin- I1CIA VIANA CAPtLLI
cimento haae a todo~ os profu'/;orC!5 'l"~. pic- UIOR. O'1'KUKI
tiVi'llllCnte. jã ~~t".Ín", desempC!nh.1ndo ~tividadê' ~GRt-Ü
adm~n~str •.•t~v3a junto" Secret,aria ~lllllici.p.~1 de! a..A AHERIC,A."A
Ad",lnl.t~aç40 -'SEHAD, oa d,'t. d•.• pllbl,ri\ç,lCl \l(CIO CAULlNO'SOI\RES
dest4 \.0l,

, nA-SE:

--

Are.. 39 _ Fica concedida (;rlltíIic"r:~" no p"r- Art: 2,9 - Aa Eacolas t:lunicipais'citada.
c01ltuol de 30% (rdnt" por cenLo) sohre ,. vcn- for_ dehnida. COlDO de dif:1.cil acesso atra-

~i1lll!nto b"sc 11to~o' 08 profCSMN ••• qll~. de - !nto admi.nhtrativo de n9 02/10.180/93.
r-Í,vat'lll!ntc. j;i c~teja", de~c",p~nhn:ldo .:llivid,1d,', - ,
ad",inistr:Slivn5" Sl'r.rotnría }lunido." ,1,,1',,\ ••_ - Art. 39 - Fica concedida Gratifi.cação
caciio _ Sl'MF.D. 11" d"t" da !,ubt!c:lç3" riC't,l 1,.,i. l de 30% (tdnta por cento) sobre o vencimento

os profe••brel que., efetivamente, já •• tejalll
~~~~ ) atividad •• adminl.trativa. junto 4 Secr.t.' -

ri. Municipal de MalÍniatraçio - SENAD. na data da publica
çio desta Lei 

Art. 49 - FicI •• tendi.do o beneficio

concedido no artigo 39 a08 Orient.dores Educacionais; e
Orientadores Padagõgicos no exercício de suas atividades,

Art. 59 - A Secretaria Municipal de
Administnção adotará as providência. n.eessãrias à efeti
vação do presente beneficio.

Art. 69 - Os recurS08 financeiros rela-'"

tivo$ a llrennte Lei correrão por conta do orcamento vlgen
~e. -

Art. 79 - Eeta Lei entrará ••• vigor na
êata de sua ~ublicação.

Pl!lElTURA MUNICIPAL DE NOVA lGUAÇU,l4
l)! OUTU1lRODE 1993.

ALTAMIlt GOMES MOR!IRA - PREFEITO

'"

••• llcI" J.ã..JJsu~

r9 1oQ'lA i'~

~, DEOU'IUBRO

o C.rlO de Diretor da EBeol~

j'---jii-No' 2.548 DE 14 D!
" '7raneforma de ce-3 para CC-2

Municipal Ba~ão d. Tinguã".



LEI N9 2.~47' Dr l~ ~ DE' OL~L~RO J~~~ t

"Conced. Cntlf!ca"4~o··Dlftcd Ac••• o &lIl i4rh:!.d,i1
ru que ••pecUica • dá Qutr •• prQvidinqti.f". '

AutQr I 5Ufuro MUNICIPAL
.;,

A;~ MUNICIP~ DE NOVA IGUACV. POR SEUS REPRESE~"

'L!GAIS. DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ONDE SE \.f.;

\ "c"
;\

:,

Art. Z9 - As Escolas Municipais c:r

no artigo 19 foram 'definidas como de dificil 'acesso ar

vés ,procedimento administrativo de n9 02/10,180/93,

Art. 39 - Fica concedida Gratifi.eç'

no per~entual de 30% (trinta por cento) sobre o venc:.

base a todos os professores que, efetivamente, já ~S~t

desempenhando atividades administrativas junto a Secrf'

ria Municipal de Atiministração - SEXAD, na data da 1")0
'ção uesta Lei

Art. 4? - pica estendido o benefici,

concedido nO artigo 39 aos Orientadores Educacionais

Orientadores Padagôgicos no exercicio de suas atividac.

Art. 59 - A Secretaria Municipa:

Administração adotará as providências necessárias ã <:,'
vação do presente beneficio.

Art. 69 - Os recursos financeiros r<

tivos a pre~ente Lei correrão por conta do orçamento v:

Art. 19 - fica concedida Gratifica'

par ex.rcício em local de dificil,ace"Q. no percer.t'

'de 20% (vinte por cento) a05 profellor •• lotado. nu '

guinte~ unidade. ~acolare.:
"

01 - B.M. ,b.LTI'.AIRPIMENTA DE MORAES
02 - E .M. BARÃO DE TINGU~ -

03 E.M. CRAER KAZEN KALAOUM

04 - E.M. DANIEL NOGUEI~ RAMALHO

05 - E,.M. JOst BRIGAGÀO l'ERREI~
06 - E.M. JOst DE ~~CHIETA

07 - E.M. JOst LUIZ DA SILVA

08 - E.M. LUCI.A VIANA CAPELLI

09 - E.M. NABOR OTRUl<I

10 - E.M. SI'ANGRI-LÁ
11 - E.M. VILA AMERIC~>;A

12 - E.M. MARCIO CAULINO' SOARES

Art. 79 - Esta Lei entrará em vigor
data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ICUAçr,
DE OtTI'UBRODE 1993.' ,

________ ~ALTAMIR GOMES !'lOREIRA- PREFErr


